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CONTRATO Nº 13/2023 DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES E 

EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DIVERSAS 

MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ-RS, DE 25 DE JANEIRO DE 2023, CONFORME 

PREGÃO Nº 02/2023. 

 

Que entre si realizam, de um lado o Município de Miraguai, Estado do Rio Grande do Sul, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 87.613.121/0001-97, com sede 

administrativa na Avenida Ijuí, nº 1593, na cidade de Miraguaí/RS, representado neste ato pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Luis Carlos Herrmann, doravante denominado de CONTRATANTE, e 

de outro lado à empresa LUIS HENRIQUE PIASSINI DOS SANTOS - ME, pessoa jurídica 

de direito privado, estabelecida na Rua Vicente Basso, nº 765, Bairro Progresso, no Município 

de Tapera/RS, CEP: 99.490-000, inscrita no CNPJ n.º 19.885.795/0001-90, representada neste 

ato pelo Sr. LUIS HENRIQUE PIASSINI DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF nº 

024.586.660-43, doravante denominado de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na 

Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e na licitação sob a modalidade de Pregão 

Presencial nº 02/2023, declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter 

justo e contratado entre si, a aquisição de MATERIAIS ESCOLARES E EXPEDIENTE PARA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE 

MIRAGUAÍ-RS, consoante as cláusulas e condições que seguem: 

 

Cláusula Primeira - Do Objeto: A CONTRATADA na qualidade de vencedora dos itens: 25, 

27, 60, 69, 71, 74, 79, 84, 97, 105, 108, 113, 129 e 130 da Licitação na Modalidade de Pregão 

Presencial nº 02/2023, a qual está vinculada a este instrumento de contrato, se compromete a 

fornecimento de MATERIAIS ESCOLARES E EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ-RS, em 

conformidade com as especificações constantes no Edital da licitação acima referida. 

 

Cláusula Segunda – Forma de entrega: 

1. A CONTRATANTE se reserva o direito de exercer o controle e a fiscalização de entrega dos 

produtos, conforme descrição e quantidade solicitada pelo Município.  

2. Os produtos deverão ser entregues dentro das normas da fiscalização e de acordo com as 

especificações do edital, conforme necessidade. 

3. O Município se reserva o direito de adquirir apenas parte dos produtos, objeto deste contrato, 

de acordo com a necessidade e conveniência da Administração. 

 

Cláusula Terceira - Dos Preços: A CONTRATADA para o fornecimento dos produtos objeto 

da Cláusula Primeira deste instrumento cobrará do Município os seguintes valores: 
 

ITEM 

 

QUANT 

UNID/ 

MED 

 

 PRODUTOS 

 

                   DESCRIÇÃO 

 

MARCA 

VALOR 

UNIT. 

R$ 
 

VALOR 

TOTAL 

R$ 
 

25 48 pct Palito de 

picolé 

COLORIDO 

Palito de Picolé colorido, pacotes com 100 

palitos, cores verde, amarelo, azul e 

vermelho. 12 pacotes de cada cor 

Theotto 8,45 405,60 

27 48 cx Cola glitter Caixa com 06 frascos de 23g cada. 

 Cores prata e dourado. 

Acrilex 15,80 758,40 

60 15 cx Percevejos 

Latonados 

Latonados, dourados, caixa com 

percevejos. Caixa com 100 unidades. 

BRW 4,30 64,50 

http://www.staples.com.br/fita-adesiva-dupla-face-papel-12mm-x-30m-scotch-3m/p
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69 120  

pcts 

Palito de 

picolé. 

Palito de picolé, ponta redonda, pct c/ 100 

unid. 

Theotto 6,49 778,80 

71 50 pcts Palito de 

churrasquinh

o. 

Palito para Churrasco 3.5x250mm, pacote 

com 100 palitos.  

Billa 8,95 447,50 

74 48 pcts Prato de 

papel, nº 03 

Prato de sobremesa pequeno em papel, 

descartável.  Pacotes com 100 unidades. 

Diâmetro: 17cm. 

Copozan 18,89 906,72 

79 700 cx Massa de 

modelar 

 

 

 

Massa de modelar, textura extra macia, 

excelente consistência, baixa oleosidade, 

cores vivas e miscíveis, com volume de 90 

gramas, composição básica ceras, 

pigmentos orgânicos 

e carga mineral inerte; apresentação 

sólido, maleável, atóxico; tipo fosca. São 

obrigatórias as cores: preto, branco, 

amarelo, vermelho, azul e verde. 

Dimensões aproximadas de 16 x 1,8 x 

12,2cm. 

Leonora 4,89 3.423,00 

84 03 unid Grampeador Grampeador de longo alcance profissional 

(até 240 folhas) 

Leonora 164,30 492,90 

97 40 

caixas 

Giz de 

quadro verde 

Giz de quadro verde, colorido, cx c/50 und. Delta 7,50 300,00 

105 100 

unid 

Pasta 

suspensa  

Pasta Suspensa Kraft Plastificada, Haste 

Plástica com Grampo Plástico. 

Dello 3,96 396,00 

108 100 

pacotes 

 Papel 

fotográfico  

  Papel Fotográfico para uso em 

impressoras Jato de Tinta. Especificações 

Técnicas do Produto Papel Fotográfico; 

Acabamento: Glossy / Brilhante; Papel 

Glossy com secagem instantânea; 

Resistente à umidade; Papel Próprio para 

impressões com qualidade fotográfica; 

Gramatura: 260g; Tamanho A4; 

Quantidade: 100 Folhas por pacote 

Usafolien 45,80 4.580,00 

113 06 

Bobinas 

Papel 

fantasia 

BOBINA DE 60CM X 100 METROS – 

Papel fantasia para embrulho de presentes 

estampa floral 

VMP 189,30 1.135,80 

129 24 und. Prancheta Prancheta A4 acrílica cristal c/ prendedor 

metálico 

Waleu 22,60 542,40 

130 24 und. Extrator de 

grampo 

Extrator de grampo em metal, medidas 

aproximadas 15x1,5cm. 

Cavia 4,20 100,80 

TOTAL GERAL  14.332,42 

 

Cláusula Quarta - Do Pagamento: O Município efetuará o pagamento dos produtos, objeto 

deste contrato, após a entrega do mesmo mediante solicitação do Município, no prazo de até 30 

(trinta) dias após a entrega dos produtos. 
Órgão: 07 Secretaria Municipal de Educação 

Projeto Ativ.: 2.029 Manutenção Geral do Ensino FUNDEB 

Elemento Despesa:  3.3.90.30.00.00.00.00.0540 – Material de Consumo 

http://www.delo.com.br/produto-dello/pasta-suspensa-dellokraft-plastificada-haste-plastica/
http://www.delo.com.br/produto-dello/pasta-suspensa-dellokraft-plastificada-haste-plastica/
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Cláusula Quinta - Do Reajuste: Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea 

“d”, da Lei n. 8.666-93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

requerido pela CONTRATADA, desde que suficientemente comprovado de forma documental 

o desequilíbrio contratual. 

  

Cláusula Sexta - Do Prazo de Vigência: O presente contrato estará vigorando a partir da data 

de sua assinatura até 31/12/2023, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, caso houver 

saldo nas quantidades contratadas e houver interesse por parte do Município. 

 

Cláusula Sétima – Das obrigações da CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a 

manter durante o período de vigência do presente contrato, compatibilidade das obrigações 

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 

02/2023. 

 

Cláusula Oitava - Das Penalidades: A CONTRATADA, não cumprindo as obrigações 

assumidas neste contrato ou os preceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa de 5% sobre o valor do contrato por dia de atraso na execução do objeto contratado, 

salvo justificativa aceitas pelo Município. 

III - Suspensão do direito de licitar pelo período de 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade. 

 

Cláusula Nona - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente contrato sem o 

consentimento prévio do MUNICÍPIO, mediante acordo escrito, obedecido os limites legais. 

 

Cláusula Décima - Os casos de alteração ou rescisão contratual são os constantes na Lei 

Federal nº 8.666/93, alterada pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98. 

 

Cláusula Décima Primeira - O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou 

conveniência administrativa, recebendo a CONTRATADA somente pelos produtos já 

fornecidos, não lhe sendo devido qualquer outro valor a título de indenização ou a qualquer 

outro título presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento. 

 

Cláusula Décima Segunda - As demais cláusulas e condições serão tratadas de acordo com o 

estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, alterada pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98. 

 

Cláusula Décima Terceira - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato 

correm a conta de dotações do orçamento Municipal. 

 

Cláusula Décima Quarta - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do 

presente contrato que não possam ser dirimidas pela intermediação administrativa, fica eleito o 

Órgão: 03 Secretaria Municipal da  Administração 

Projeto Ativ.: 2.008 Administração Geral – Secretaria da Administração 

Elemento Despesa:  3.3.90.30.00.00.00.00.0500 – Material de Consumo 
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Foro da Comarca de Tenente Portela/RS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que se apresente. 

 

E por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente com 02 (duas) testemunhas, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos. 

 

 

Miraguaí/RS, 25 de janeiro de 2023. 

 

 

 

__________________________              _______________________________________ 

Luis Carlos Herrmann                LUIS HENRIQUE PIASSINI DOS SANTOS - ME 

Prefeito Municipal                                   CNPJ n.º 19.885.795/0001-90 

Contratante                            Contratada 

      

 

Testemunhas:  

1ª_____________________  2ª _____________________ 

 


